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PARECER CONJUNTO Nº 442/2008 DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE E 
DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0491/07. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Wadih Mutran, que dispõe sobre a 
introdução de normas que visam disciplinar as edificações dentro da área envoltória do 
Parque do Trote e Parque da Vila Guilherme, localizados no Bairro de Vila Guilherme.  
Especificamente, o projeto institui a proibição de construção de qualquer tipo de edificação 
num raio de 300 (trezentos) metros do Parque do Trote e do Parque da Vila Guilherme 
Com efeito, segundo disposto no art. 30, I, da Constituição Federal: 
“Art. 30. Compete aos Municípios: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local”. 
Nesse diapasão, a Lei Orgânica Paulistana reza: 
“Art. 13. Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, não exigida esta para o especificado no 
artigo 14, dispor sobre as matérias de competência do Município, especialmente: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local; 
... 
XIV – aprovar as diretrizes gerais de desenvolvimento urbano, o Plano Diretor, a legislação 
de controle de uso, de parcelamento e de ocupação do solo urbano;” 
A propositura encontra fundamento, ainda, no art. 37, caput, da L.O.M., segundo o qual a 
iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, 
ao Prefeito e aos Cidadãos. 
A matéria encontra respaldo no âmbito do poder de polícia administrativa do Município. 
De fato, segundo ensina Celso Antônio Bandeira de Mello, "pelo poder de polícia, o Estado, 
mediante lei, condiciona, limita, o exercício da liberdade e da propriedade dos 
administrados, a fim de compatibilizá-las com o bem-estar social. Daí que a Administração 
fica incumbida de desenvolver certa atividade destinada a assegurar que a atuação dos 
particulares se mantenha consoante com as exigências legais, o que pressupõe a prática de 
atos, ora preventivos, ora fiscalizadores e ora repressivos" (in "Curso de Direito 
Administrativo", Ed. Malheiros, 5ª ed., pág. 353). 
O projeto está amparado nos arts. 13, I e XIV, e 37, caput, ambos da Lei Orgânica do 
Município. 
Por se tratar de projeto de lei que versa sobre uso e ocupação do solo, é obrigatória a 
convocação de pelo menos duas audiências públicas durante a sua tramitação pela Câmara, 
nos termos do art. 41, VI, da LOM. 
PELA LEGALIDADE. 
Quanto ao mérito, a Comissão pertinente opina no sentido da aprovação do projeto 
apresentado face seu inegável atendimento ao interesse público. 
A Comissão de Finanças e Orçamento se manifesta no sentido de que nada obsta a sua 
aprovação. 
FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
Sala das Comissões Reunidas, 23/04/08. 
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